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PORTARIA Nº 163/2023, 
de 14 de setembro de 2023. 

 
 

     “Convocação para mesários”. 
 
 

MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, usando das 

atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, alínea “f”, da Lei Orgânica do Município. 

 
RESOLVE:  

Art. 1º - Ficam convocados para desenvolver as atividades de mesários na 

eleição dos conselheiros tutelares municipais, em 01.10.2023, na EMEF 22 de Outubro e EMEF 

Manoel Imas dos Santos, os servidores abaixo denominados: 

Nº MATRÍCULA NOME DO(A) SERVIDOR(A) 

1 1899 Marielen Soares Veiga  

2 1860 Clarilaine Kelger Nunes  

3 1030 Katia Mariele do Amaral Rolim 

4 1404 Patrícia Greco Machado 

5 1760 Laura Beatriz Carvalho Correa 

6 475-1023 Alessandra Vernes Barreto 

7 778-1199 Graciana Alves Pavanatto 

8 878 Adamo Lucas da Silva Camargo 

9 1700 Militona Damico Franco Pessoa  

10 1869 Francisco José Pavanatto Junior 

11 2694 Cléa Prestes Maidana  

12 1876 Ernesto da Silva Santos 

13 2445 Diego Saldanha de Souza 

14 2835 Daniele Cardoso Muller 

15 2675 Juarez Maciel Galvão Junior 

16 3101 Laila Barakat Muhd Jabr Khalaf Galvão 
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Art. 2º - Fica estabelecido que os servidores públicos municipais efetivos que 

participarem nas eleições dos conselheiros tutelares municipais 2023, como mesários, terão 02 

(dois) dias de folga do serviço. 

Parágrafo Único: As folgas estabelecidas no caput deste artigo deverão ser 

agendadas previamente com a chefia do órgão de sua vinculação. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, 14 de setembro de 2023. 

                                    

 

                 

                                                                                      MAHER JABER MAHMUD 
                                    Prefeito Municipal.  

Registre-se e Publique-se 
Data Supra. 
 
 
 
 

Natali de Almeida Jaureguiberry 
Secretária Municipal de Administração.  


